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Considerondo que

O Roncho Folclórico de Vilor do Poroíso, tem desenvolvido umo otividode

merilório no intenlo de divulgor e promover o folclore enquonto movimento

orlístico e culiurol;

Nesse ômbito, o entidode voi levor o efeito o seu Feslivol de Folclore;

Acolher um encontro deslo noturezo constitui umo excelente oporlunidode
poro o promoçÕo do concelho, otrovés do divulgoçÕo do culluro e do

potrimónio imoteriol;

O Município de Viìo Novo de Goio, nos lermos do n.o I e do olíneo e) do n.o 2

do ortigo 23.o do regime jurídico dos oulorquios locois. oprovodo pelo Lei n.o

7512013, de 12 de setembro, tem por otribuiçÕes o promoçöo e solvoguordo

dos inleresses próprios dos respelivos populoçoes, designodomenle, nos

domÍnios do potrimónio e culturo;

Neste ômbito compete Ò Cômoro Municipol deliberor sobre os formos de

opoio o entidodes e orgonismos legolmente existentes, nomeodomente com

visto ò reclizoçÕo de eventos e, bem ossim, opoior otividodes de noturezo

culturol de interesse poro o município (cfr. olíneos o) e u) do n.o I do ortigo 33."

do sobredito regime jurídico);

Nos lermos do olíneo c), do n.o 2, do ortigo 3o do Regulomenlo de AlribuiçÕo

de Benefícios Públicos do Município de Vilo Novo de Goio em vigor, os

beneficios podem ler coróter finonceiro e concretizom-se otrovés do "Apoio ò
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otividode desenvolvido pelo enlidode, com visto ò suo conlinuidode ou

implementoçÕo de projetos novos";

Poro olconçor plenomente os fins que presidem ò respetivo orgonizoçÕo. o

entidode promotoro do evento culturol, por nÕo dispor, poro o efeito, de

recursos suficientes, solicilou o comporticipoçÕo finonceiro do Município.

Entre:

MUNICíP|O DE VltA NOVA DE GAIA, pessoo coletivo n.o 505 335 OlB, com sede

no Ruo Álvores cobrol, vilo Novo de Goio, represenlodo pelo senhor

Presidente do Cômoro Municipol, Prof. Doulor Eduordo Vítor Rodrigues, com

poderes poro este oTo, nos termos do olíneo o) do n.o 1 do ortigo 3S.o do

regime jurídico dos oulorquios locois, oprovodo pelo Lei n." 7 5/2013, de I 2 de

setembro, dorovonie designodo por Município ou primeiro outorgonie; e

RANcHo FotctóRlco DE VItAR Do PARAíSo, pessoo coletivo n.o SOI 860 s2s,

com sede no Ruo do Poinço|,4405-0?6 Vilor do Pcroíso VNG, representodo por

Morio Lucindo Jesus colisto, no quolidode de Presidente do DireçÕo, com

poderes poro este ofo, dorovonie designodo por Roncho ou segundo

outorgonle.

E celebiodo, oo obrigo do olíneo u) do n.ol do ortigo 33o do Anexo I do Lei n.o

7512013 de l2 de setembro. o presente Acordo, que se rege pelos clóusulos

seguinles:

CrÁusum PRlmnRn

(Ouno)

O Presenie Acordo viso regulor o opoio oo Festivol de Folclore, promovido pelo

Roncho Folclórico de Vilor do Poroíso, ossim como os moldes em que é

efeluodo o comporticipoçÕo finonceiro por porte do Município de Vilo Novo

de Goio.
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CrÁusurn Srouruon

(Comranrrct PAçÃo FrruarucrrnR)

o primeiro outorgonte otribui oo segundo oulorgonte umo comporliçõo
finonceiro, no montonte totol de € r.ooo,oo (mil euros), o quol seró pogo no

prozo de 30 dios o conlor do doto do oprovoçÕo do presenle Acordo.

Poro o

peronfe

o)

b)

CrÁusum Trncnna

(OrnrcaçÕ¡s oo Srouruon Ouroncnrurr)

prossecuçoo do objeto do presente Acordo, o Roncho obrigo-se

o Município o:

Cooperor com o Município no ocomponhomento e controlo do

exolo e pontuol cumprimento do presente Acordo;

Aceitor o ocomponhomenlo e controlo de execuçÕo do presente

Acordo, por porie do Município, fccultondo-lhe poro o efeito,

quondo tol lhe sejo solicitodo, todos os esclorecimentos;

Remeter oo Município, oié 30 dios opós o reolizoçÕo do evenlo, um

relolório circunslonciodo e documentodo do mesmo;

Publicilor o opoio concedido pelo Município, fozendo referêncio oo

mesmo olrovés do mençÕo expresso "Com o opoio do Cômoro

Municipol de Vilo Novo de Goio" e inclusõo do respetivo logótipo em

todos os suportes gróficos de promoçÕo ou divulgoçÕo do projeto, ou

dos suos olividodes, bem como em todo o informoçÕo difundido nos

diversos meios de comunicoçÕo.

c)

d)

ClÁusura Qunnrt

(CoraeonnçÃo ENTRE As pARTES)

As porles comprometem-se o osseguror umo estreilo coloboroçÕo com visto

oo mois correfo ocomponhomenlo e execuçÕo deste Acordo e, em

especiol, o osseguror princípios de boo gestÕo finonceiro.
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CrÁusun Qulrura

(AconnraruHAMENTo, coNTRoLo r cesrÃo or rxrcuçÃo oo Aconoo)

O ocomponhomento, controlo e gestÕo de execuçÕo do presente Acordo

söo feitos pelo Município, otrovés do Gobinete de Apoio do Senhor Vereodor

Dr. Elísio Pinto.

CrÁusura Srxrn

(lrucunnnnrnnENTo, REscrsÃo r SaruçÃo)

O incumprimenlo pelo Segundo Oulorgonte de umo ou mois condições

estcrbelecidos no presenle Acordo constitui motivo poro CI rescisõo imedioto

do mesmo por porte do PrÌmeiro Outorgonte, medionte nolificoçoo escrito, e

implico o devoluçÕo dos montontes recebidos e constitui impedimento poro

o opresentoçÕo de novo pedido de opoio num período o estobelecer pelo
t-orgoo Lxeculrvo.

CrÁusurn SÉnnnn

(Connururcnçörs)

No ômbito de execuçÕo do presente Acordo, os informoções e

comunicoçÕes enlre os ouTorgonles sÕo reolizodos por correio eletrónico

considerondo-se o comunicoçÕo reolizodo nc dolo do suc receçÕo.

CrÁusurn Olrnvn

(VroÊrucra)

O presente Acordo produz efeitos o portir do doto do suo ossinoturo, sendo

vólido oté oo cumprimento do seu objeto.

CrÁusum Norun

(LrrnrucÁvrr)

Sem prejuízo da oplicoçÕo do Porte lll do Código dos Conirotos Públicos

(ccP), revisio pelo Dec-Lei n.o 111-B/2017, de 31.08 e reiificodo otrovés do

Dec. de RelificoçÕo n.o 36-A/2012, o presente Acordo fico excluído do

oplicoçõo do Porte ll do mesmo diplomo legol, nos termos do seu ortigo so,

n." 4, olíneo c).
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2. A tudo o que nöo estejo especiolmenle previslo no presente controto-
progromo, oplicom-se, subsidioriomenle, os disposições do Regulomenlo

Municipol de Alribuiçõo de Benefícios Públicos de Vilo Novo de Goio e
demois legisloçÕo gerol oplicóvel.

Assim o disserom e outorgorom em dois exemplores de iguol conteúdo e volor,

ficondo codo um dos outorgontes no posse de um deles.

Vilo Novo de Goio, l9 de julho de 20ì9

Pelo Município de Vilo Novo de Goio

O Presidente do Cômoro,

Pelo Roncho

A Presidenfe do Direçõo

ú*{Å^¡.il' .ìaaÅr
., tl

6V\ o

(Prof. Doutor Eduordo Vítor Rodrigues) (Morio Lucindo Jesus Co

de Vilo Novc de Goio em 27 de junho de 2019

solisfeilos pelo orçomento em vigor no rubrico

do plono 2001-A-278, Red n.o 201913353
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